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Oito, Nº 295, Bairro Jardim das Oliveiras, Cep: 78.370-000, na cidade 
de Nova Olímpia-MT. CONTRATADA: Sr.ª ROSANGELA DE FATIMA 
GONÇALVES DA SILVA, portadora do RG: sob nº 2126771-5 SSP/MT e 
CPF: 050.869.615-13, residente na Rua Perimetral, Nº 1571 QD: 60 LT: 
05, Bairro: Jardim itamarati, CEP: 78.370-000, Nova Olímpia-MT. OBJETO: 
Alterar a: CLÁUSULA SEGUNDA - PERÍODO E FORMA DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, do Termo de Contrato N. º 022/2018 Referente ao 
Chamamento Público N. º 002/2018. PRAZO DE VIGENCIA:  02/10/2020 
até 02/08/2021. VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:
07.070.0.2.08.244.0025.2209.3.3.90.36.00.00.0100000000
07.070.0.2.08.244.0025.2211.3.3.90.36.00.00.0129000000
OBJETO: Serviço Profissional de nível médio (instrutor de capoeira) para 
atendimento das Crianças e Adolescente de 7 a 14 anos junto ao SCFV; 
Experiência comprovada na modalidade (cursos, eventos esportivos 
oficiais, declarações, etc.) ; Graduação com Cordas baseada nas Cores da 
Natureza Adulto.
Nova Olímpia-MT, 24 de novembro de 2019.
JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE. Prefeito Municipal, de Nova 
Olímpia-MT

AVISO DE RESCISÃO UNILATERAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2019/PMNO

O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Wilson de Almeida, nº. 259-S, Bairro: Jardim 
Ouro Verde, inscrito no CNPJ/MF. Nº. 03.238.920/0001-30, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal Sr. José Elpidio de Moraes 
Cavalcante, brasileiro, casado, portador da CPF sob o n. 099.414.364-
87, vem NOTIFICAR a empresa BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob o n. 
09.302.764/0001-06, com sede a Av. General Melo, n. 1.455, sala 111, bloco 
02, Conjunto General Center, Bairro Campo Velho, o Município de Cuiabá/
MT, CEP 78.065-290, por seus representantes legais GRAZIELA ELIAS 
PEREIRA BRAGA DA SILVA, brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF 
sob o n. 969.559.881-15 e SEBASTIÃO DIAS DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob o n. 812.087.311-49, através do 
presente, vem RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo 
Nº 030/2019/PMNO, de 26 de setembro de 2019 firmado com a Empresa 
BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita o CNPJ sob o n. 09.302.764/0001-06, com sede a 
Av. General Melo, n. 1.455, sala 111, bloco 02, Conjunto General Center, 
Bairro Campo Velho, o Município de Cuiabá/MT, CEP 78.065-290, por seus 
representantes legais GRAZIELA ELIAS PEREIRA BRAGA DA SILVA, 
brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF sob o n. 969.559.881-15 
e SEBASTIÃO DIAS DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob o n. 812.087.311-49, pelos motivos a seguir expostos:
Considerando o Relatório da lavra do fiscal do Contrato com a suas Jus-
tificativas, da lavra do Senhor Erison Barros Campos de 19 de agosto de 
2019;
Considerando a situação de inadimplência da CONTRATADA no que tange 
às cláusulas do Contrato administrativo Nº 030/2019/PMNO;
Considerando que a CONTRATADA foi notificada do descumprimento das 
cláusulas contratuais por meio das seguintes notificações:
(i) Publicação no JORNAL OFICIAL ELETRONICO DOS MUNICIPIOS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, ANO XV, N. 3.490 que circulo em 1° de 
junho de 2020;
(ii) Publicação em DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO n. 138, de terça-feira 21 de 
julho de 2020;
(iii) Publicações em DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, n. 164, quarta-feira 26 
de agosto de 2020, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, n. 
27.823 de 26 de agosto de 2020.
Considerando que as Notificações foram para que a Contratada cumprisse 
integralmente as cláusulas do contrato supra nominado, bem como se 
defendesse do pedido de RESCISÃO do Fiscal do Contrato, ficando 
inadimplente.
RESOLVE: Art. 1°. Rescindir unilateralmente o Contrato administrativo 
Nº 030/2019/PMNO de 26 de setembro de 2019 firmado com a Empresa 
BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita o CNPJ sob o n. 09.302.764/0001-06, com sede a 
Av. General Melo, n. 1.455, sala 111, bloco 02, Conjunto General Center, 
Bairro Campo Velho, o Município de Cuiabá/MT, CEP 78.065-290, por seus 
representantes legais GRAZIELA ELIAS PEREIRA BRAGA DA SILVA, 
brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF sob o n. 969.559.881-15 
e SEBASTIÃO DIAS DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob o n. 812.087.311-49, em razão do descumprimento das 
condições previstas no contrato administrativo em questão.
Art. 2°. Na presente RESCISÃO, sem prejuízo da apuração das perdas e 
danos a serem feitas em momento posterior, será concedido prazo de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento da notificação extrajudicial, para que, 
querendo, manifeste-se acerca da mesma, nos moldes estabelecidos no 

art. 78, parágrafo único, da Lei n° 8666/93.
Este procedimento tem como base legal os artigos 77, 78, incisos I, II c/c 79, 
inc. I da Lei Federal no. 8.666/93, bem como as cláusulas quinta (prazos); 
cláusula sexta (da fiscalização); cláusula sétima (da direção técnica e 
pessoal da contratada); cláusula nona (das obrigações da contratada); 
cláusula décima primeira (da rescisão), do Contrato. Publique-se.
Nova Olímpia, 24 de setembro de 2020.
Município de Nova Olímpia/MT
Srº José Elpidio de Moraes Cavalcante. Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1192112:91>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<BEGIN:1192031:91>

AVISO DE RESULTADO
O Município de Nova Ubiratã-MT, torna público que no Pregão Presencial 
nº 036/2020, realizado no dia 17/09/2020, às 08:00 horas, na sua Sede 
Administrativa, sito à Rua Pará, nº 1.850, Bairro Jardim Santa Helena, Nova 
Ubiratã-MT. Licitação destinada ao registro de preços para futura e eventual 
aquisição de óleo lubrificante, homologada e adjudicada em 24/09/2020 
sagrou-se vencedor do certame a empresa E M PURETA ME, inscrita no 
CNPJ: 05.028.849/0002-78. Nova Ubiratã - MT, 25 de setembro de 2020.

Mauro Odinei Soliani
Secretário de Administração.

RC PUBLICAÇÕES 66 3535-1000
<END:1192031:91>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<BEGIN:1192032:91>

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2.020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, torna público a 
HOMOLOGAÇÃO referente à TOMADA DE PREÇOS nº 012/2.020. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS/SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO 
EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS INTEGRANTES 
DO EDITAL. A empresa vencedora foi: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 15.984.883/0001-99, com o valor 
global de R$ 58.186,52 (cinquenta e oito mil, cento e oitenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos).

Nova Xavantina - MT, 27 de setembro de 2.020
Walmir Arruda Costa
Presidente da CPL

RC PUBLICAÇÕES 66 3535-1000
<END:1192032:91>
<BEGIN:1192044:91>

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2.020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, torna público a 
HOMOLOGAÇÃO referente à TOMADA DE PREÇOS nº 012/2.020. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS/SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO 
EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS INTEGRANTES 
DO EDITAL. A empresa vencedora foi: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 15.984.883/0001-99, com o valor 
global de R$ 58.186,52 (cinquenta e oito mil, cento e oitenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos).

Nova Xavantina - MT, 27 de setembro de 2.020
Walmir Arruda Costa
Presidente da CPL

RC PUBLICAÇÕES 66 3535-1000
<END:1192044:91>
<BEGIN:1192062:91>

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2.020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, torna público 
a RETIFICAÇÃO do edital do Pregão Presencial 061/2.020 que tem 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, ZERO QUILÔMETRO, TIPO 
VAN COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE) LUGARES, EQUIPADO 
COM ITENS PADRÃO E CONFORME AS NORMAS DE CONTRAN, 
CONFORME DESCRITO NO EDITAL. Onde se lê: Data de abertura dos 
envelopes 30/08/2.020, às 9h00 (horário de Brasília), leia-se: Data de 
abertura dos envelopes 09/10/2.020, às 9h00 (horário de Brasília), a integra 
da retificação encontra-se disponível a todos interessados, no Palácio dos 
Pioneiros - sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 
- Centro - St. Xavantina. Os interessados em obter maiores informações e 
cópia do Edital, poderão fazê-lo junto ao setor de Licitações, através do sitio: 
https://novaxavantina.mt.gov.br/licitacoes/pregão -presencial&ano=2020. e/
ou e-mail: licitacao@novaxavantina.mt.gov.br

Nova Xavantina - MT, 25 de setembro de 2.020.
Walmir Arruda Costa

Presidente da CPL
RC PUBLICAÇÕES 66 3535-1000

<END:1192062:91>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT


